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INDICO  AO  EXCELENTÍSSIMO  SENHOR
GOVERNADOR DO ESTADO, COM CÓPIAS AO
E X C E L E N T Í S S I M O  S E N H O R
SECRETÁRIO-CHEFE  DA  CASA  CIVIL  E  AO
EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE
ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA,
A  NECESSIDADE  DE  AQUISIÇÃO  DE  UM
CAMINHÃO  PIPA  OU  UM  TANQUE  DE
ARMAZENAMENTO  DE  ÁGUA  PARA  SER
A C O P L A D O  A O  C A M I N H Ã O  E M
JUSCIMEIRA/MT.

Com fulcro no Art. 160, II, do Regimento Interno desta Casa de Leis, após a manifestação favorável do
Soberano Plenário, solicito o envio deste expediente legislativo às autoridades supracitadas, por meio do
qual aponto e INDICO a aquisição de um caminhão pipa ou um tanque de armazenamento de água em
Juscimeira/MT, por solicitação do secretário municipal de agricultura e meio ambiente, o senhor Carlos
Eduardo Vasconcelos Ribeiro.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição se dá em decorrência de ofício enviado para que seja adquirido caminhão pipa ou um
tanque de armazenamento de água para o município de Juscimeira, com o intuito de auxiliar no combate as
queimadas na região.

Em 2020, o município sofreu sérios problemas com as queimadas causando muitos prejuízos aos habitantes,
a devida indicação trará benefícios na área ecológica e na prevenção de doenças respiratórias oriundas das
fumaças geradas pelas queimadas.

Em face do exposto e para que o objetivo pretendido possa ser alcançado, na forma aqui disposta,
cumpre-me levar a presente matéria legislativa ao conhecimento e à elevada apreciação de meus distintos
pares, aos quais conclamo, nesta oportunidade, dispensarem a mesma o devido apoio para a sua regimental
acolhida e merecida aprovação.
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